
• 
I ,. 

guinte Lei : 

• 

ESTADO DO AMAPÁ 

rRfHIIURA MUN ICI rAl O f MACA r A t.i1sla ut '''!~.!~--~ .. : 
PROCURADORIA JURIDICA . , ........ -.. ,.. " ._.. .... •.. ,. 
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O PREFEI'IO ?ruNICIPAL DE Mli..O!U'J. 

AUI'ORI ZA O PODER EXECUTIVO A 

ACORDO DE PARCELAl.miU'lQ DE DÍVID. 

O INSTITUTO NAC IOtiAL DE SEGURO 

CIAL -INSS, E DÁ OUTRAS PROVID~~CI .. :" . 

Faço saber quo a câmara Municipal de Maca.pá, decro La o eu sarJciono a 

Art . 12 - Fica o Poder Executivo Municipal , autorizado a firm~r çc 

de parcelamento de divida. para com o INSS, na forma do ArL . 58 da Lei n2 8. 212, 

24 de julho de 1 . 1991. 

Art. 20 - Para o pagamenLo de prestaçÕes do principal e de seus 

rios, e de contribuiçÕes normais , f ica o Poder ExecuLivo autorizado a utilizar , 

lar e permitir a retenção de parcelas do Fundo de Participação dos MunicÍpios, 

superior a 5% (cinco por cento) do valor mensal da parcela. 

Art . 3g - O POder E~ecuLivo consignará nos orçamentoo arrual 

do Munic:ipio , dotações especificas para o pagamento de contribuiçÕes norm:UG e . ' 

a lllllor tização do principal e acessÓrios resultantes do cump.L'imen Lo desLa Lei. 

Art . 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

ao di~osiçÕes em contrário . .. • 

PAlÁCIO LA.URINDO DOS SAN'l'OS :SANHA, em ~ CJ de abril de 1992. 
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